
52

/2025

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 25 do Decreto Federal nº 1.800/1996, em 
cumprimento à decisão do Plenário Deliberativo, exarada na Sessão
Plenária realizada em 09/12/2025, e em conformidade com o 
Memorando nº 25/2025/SG, de 10/12/2025, da Secretaria Geral, 
tornando pública a decisão para os fins legais da presente publicação, o 
desarquivamento do seguinte ato:

M.F.R. GESTÃO PATRIMONIAL LTDA, 
41209234010 Protocolo de Registro 255786506 
(PRE2500665031), 25.049.990-6.

CUMPRA-SE.
PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 10 de dezembro de 2025.

Presidente
171520/2025

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - JUCEPAR

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

Junta Comercial do Paraná, CNPJ 77.968.170/0001-99

Município de Telemaco Borba, CNPJ 76.170.240/0001-04

 Abertura de posto avançado da Junta Comercial do Paraná em 
Telemaco Borba

 24/10/2025

24.869.597-8

VIGÊNCIA: 

e

171524/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO nº 004 ao CONTRATO nº 2050/2022

Contratante

Contratada
69.207.850/0001-61

172125/2025

Valor Total

Fonte

Autorizado por Em:
10/12/2025
Origem:

Protocolo nº 25.062.374-7
Bruno Purckote Gonçalves

Coordenador de Administração e Finanças/Jucepar

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – LOTTOPAR

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2025

Protocolo: 25.137.310-8

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto acréscimo quantitativo 
consistente no aumento de 2 (duas) unidades de licenças “Microsoft 
Teams Premium”, o que equivale a 2,08% (dois virgula zero oito por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, com fundamento no arts. 
124 e 125, da Lei 14.133, de 2021.

Empresa: - WERNETECH INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 33.479.392/0001-72

Dos valores: Com a alteração, o valor da contratação passará de R$ 
60.998,95 (sessenta mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e 
cinco centavos) para R$ 62.269,79 (sessenta e dois mil, duzentos e 
sessenta e nove reais e setenta e nove centavos).

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial.

Curitiba, 11 de dezembro de 2025.

Daniel Romanowski
Diretor-Presidente

172041/2025


